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Processo 2008.08.01798-05. Origem: Conselho Seccional daOAB/São Paulo - T.E.D. II, Processo n. 1124/2002, de18.03.2002. Secretaria das Câmaras, IVª Câmara, Processo n.S.C. 7122/2007, de 01.02.2007. Conselho Federal da OAB/SãoPaulo - Segunda Câmara, Processo nº 2008.08.01798-05, de25.03.2008. Assunto: Recurso contra decisão da Segunda Câ-mara do Conselho Federal da OAB. Infração. Previsão. In-fração. Art. 34, XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. Recorrente:M.I.C. (Advs.: Luis Carlos Puleio OAB/SP 104747 e LiviaCristina Campos Leite OAB/SP 223459). Recorrido: Banco Pa-namericano S.A (Advs.: Eduardo Montenegro Dotta OAB/SP155456, Manuel Magno Alves OAB/SP 128587 e outros). In-teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-selheiro Federal José Murilo Procópio de Carvalho (MG). 12Processo 2008.08.03188-05. Origem: Conselho Seccional daOAB/São Paulo - T.E.D. II, Processo nº 5784/2003, de13.10.2003. Secretaria das Câmaras, IVª Câmara, Processo nºS.C. 7245/2007, de 13.03.2007. Conselho Federal da OAB -Segunda Câmara, Processo nº 2008.08.03188-05, de 16.05.2008.Assunto: Recurso contra decisão da Segunda Câmara ConselhoFederal da OAB. Infração. Previsão. Art. 34, XX e XXI, da Lein. 8.906/94. Nulidade de julgamento. Recorrente: M.I.G.(Advs.: Cristiane Lourenço OAB/SP 180129, Maria Izabel Gar-cia OAB/SP 106123 e outros). Recorrido: Antônio Rodrigues daRocha (Adv.: Roberta Billi Garcez OAB/SP 226858 e outros).Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral(AM). 13 Processo 2008.08.04637-05. Origem: Conselho Sec-cional da OAB/Minas Gerais - Representação nº 22.277, de21.02.2003. T.E.D., 1ª Turma Julgadora, Processo nº 7197/05,de 03.05.2005. Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara,Processo nº 2008.08.04637-05, de 15.07.2008. Assunto: Recursocontra decisão da Segunda Câmara do Conselho Federal daOAB. Infração. Previsão. Art. 34, IX, XX e XXI, da Lei n.8.906/94. Recorrentes: H.B.A.A.E.S. e H.O.B. (Advs.: HenriqueCunha Barbosa OAB/MG 87.931, Helio de Oliveira BarbosaOAB/MG 623-A e outros). Recorrido: Espólio de Carlos San-tiago Amparado e Santiago e Cia LTDA (Inventariante: MariaHelena Rios Santiago; Representantes: Antonio Carlos SantiagoRios, Regis Santiago Rios e outros). Interessado: ConselhoSeccional da OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira FederalAngela Serra Sales (PA). 14 Processo 2008.08.08131-03. O r i-gem: Conselho Seccional da OAB/São Paulo - Secretaria dasCâmaras, IVª Câmara, Processo nº S.C 3348/2004, de16.12.2004. Conselho Federal da OAB - 1ª Turma da SegundaCâmara, Processo nº REC - 0945/2006, de 30.10.2006. SegundaCâmara, Processo n. 2008.08.08131-03, de 06.04.2009. Assunto:Recurso contra decisão da Segunda Câmara do Conselho Fe-deral da OAB. Intempestividade. Recorrente: Conselho Sec-cional da OAB/São Paulo. Recorrido: S.P.S.N. (Adv.: SalvadorPires da Silva Neto (OAB/SP 62977). Relator: ConselheiroFederal Willian Guimarães Santos de Carvalho (PI). 15 Pro-

SEÇÃO DO DISTRITO FEDERALTRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
SESSÃO ORDINÁRIA - 5ª TURMAPAUTA DE 09 DE SETEMBRO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS

Processo nº 97/2007. Representante: OAB/DF, DE OFÍCIO. Repre-sentado(a): Dr(a). E. F. B. - OAB/DF 15978. Relator(a): Dr. RU-TÍLIO TORRES AUGUSTO JÚNIOR.
Processo nº 257/2007. Representante: OAB/DF, DE OFÍCIO. Re-presentado(a): Dr(a). J. E. L. D. C. - OAB/DF 18719/T. Relator(a):Dr. RUTÍLIO TORRES AUGUSTO JÚNIOR.
Processo nº 140/2006. Representante: OAB/DF, DE OFÍCIO. Re-presentado(a): Dr(a). A. S. - OAB/DF 1642. Relator(a): Dr. RUTÍLIOTORRES AUGUSTO JÚNIOR.
Processo nº 443/2007. Representante: OAB/DF, DE OFÍCIO. Re-presentado(a): Dr(a). R. F. C. - OAB/SP 209.354. Relator(a): Dr.RUTÍLIO TORRES AUGUSTO JÚNIOR.
Processo nº 602/2006. Representante: Sr(a). GERALDO MARIADOS SANTOS. Representado(a): Dr(a). O. F. L. - OAB/DF 2574.Relator(a): Dr. RUTÍLIO TORRES AUGUSTO JÚNIOR. AssuntosGerais.
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cesso 2009.18.03703-01. Origem: Conselho Seccional daOAB/São Paulo - T.E.D. IV, Processo n. 4709/2001, de18.09.2001. Secretaria das Câmaras, IIIª Câmara, Processo n.S.C. 4711/2005, de 31.03.2005. Conselho Federal da OAB -Segunda Câmara, Processo nº REC - 0529/2006, de 08.08.2006.Órgão Especial, Processo n. 2007.08.05005-01, de 31.10.2007.Assunto: Recurso contra decisão da Segunda Câmara do Con-selho Federal da OAB. Infração. Previsão. Art. 34, XX, da Lein. 8.906/94. Recorrente: E.T. (Adv.: Fernando José de BarrosFreire OAB/SP 138200, José Ernesto de Barros Freire OAB/SP18.966 e outros). Recorrido: Rogério José Jorge (Adv.: IrapuanMendes de Moraes OAB/SP 30442). Interessado: Conselho Sec-cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal JoséAlberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 16 Processo2009.08.06284-05. Origem: Conselho Seccional da OAB/SãoPaulo - CAASP, Processo n. AM - 5092, de 13.06.2005. Se-cretaria das Câmaras, Processo n. S.C. 7283/2007, de21.03.2007. Conselho Federal da OAB - Terceira Câmara, Pro-cesso n. 2009.08.06284-05, de 14.09.2009. Assunto: Recursocontra decisão da Terceira Câmara do Conselho Federal daOAB. Auxílio mensal. Prorrogação. Recorrente: Caixa de As-sistência dos Advogados de São Paulo - CAASP (Advs.: AndréAranha Rossignoli OAB/SP 125.739 e outros). Recorrido: JoséAvanildo de Lima OAB/SP 119.869. Interessado: Conselho Sec-cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal CesarAugusto Baptista de Carvalho (AC). 17 Processo2009.29.07315-01. Origem: Conselho Seccional da OAB/SãoPaulo - T.E.D. III, Processo n. 8241/98, de 18.11.1998. Se-cretaria das Câmaras, Processo n. S.C. 4668/2005, de1º.02.2005. Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara, Pro-cesso n. REC - 0606/2006, de 17.07.2006. Órgão Especial,Processo n. 2007.29.03315-01, de 06.07.2007. Assunto: Recursocontra decisão da Segunda Câmara do Conselho Federal daOAB. Infração. Previsão. Art. 34, XX e XXI, da Lei 8.906/94.Recorrente: A.M. (Advs.: Adinaldo Martins OAB/SP 108.657,Ronaldo Rodrigues Dias OAB/SP 162.076 e outros). Recorrido:Regigant Recuperadora de Pneus Para LTDA (Representantes:Georgette Cunha de Marco, Humberto de Marco e outros).Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). 18 Consulta2010.18.00356-01. Origem: Conselho Federal da OAB - As-sessoria Jurídica, Memorando n. 115/2010, de 30.04.2010. Pri-meira Câmara - Memorando n. 001/2010/PCA. Processo n.2010.18.00356-01, de 22.01.2010. Assunto: Consulta. PrimeiraCâmara do Conselho Federal da OAB. Declaração de inido-neidade. Quórum. Consulente: Diretoria do Conselho Federal daOAB - Triênio 2010/2013. Relator: Conselheiro Federal UlissesCésar Martins de Sousa (MA). 19 Consulta 2010.27.03884-01.Origem: Processo Originário. Assunto: Consulta. Lista Sêxtupla.Membro da OAB. Renúncia prévia ao cargo. Interpretação dosarts. 7º e 10 do Provimento n. 139/2010. Consulente: LuizAntonio Muniz Machado (OAB/DF 750-A). Relatora: Conse-

lheira Federal Angela Serra Sales (PA). 20 Consulta n.2010.27.04699-01. Origem: Processo Originário. Assunto: Con-sulta. Competência, tramitação e natureza jurídica da suspensãopreventiva. Art. 70, § 3º, do Estatuto da Advocacia e da OAB.Consulente: Conselho Seccional da OAB Mato Grosso (Advs.:Claudia Alves Siqueira - OAB/MT 6217-B e Marcondes RaiNovack OAB/MT 8571). Relator: Conselheiro Federal José Al-berto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 21 Consulta2010.31.04764-01. Origem: Processo Originário. Assunto: Con-sulta. Procurador de estado. Representação de agentes mu-nicipais perante o Tribunal de Contas. Autodefesa. Recursosestaduais e municipais. Consulente: Rodrigo Rabello Vieira(OAB/ES 4413) - Procurador do Estado do Espírito Santo.Relator: Conselheiro Federal José Murilo Procópio de Carvalho(MG). OBS: Os processos que não forem julgados perma-necerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, semnova publicação.


